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(57) Resumo: ESTIMULAÇÃO DE UMA RESPOSTA IMUNE POR ENANTIÔMEROS DE LIPÍDIOS CATIÔNICOS. A invenção
refere-se a uma composição e método para ativar células imunes ex-vivo, ou induzir uma resposta imune em um sujeito incluindo
uma composição compreendendo pelo menos um lipídio catiônico quiral. O lipídio catiônico quiral em uma modalidade
compreende um lipídio catiônico não-esteroidal tendo uma estrutura representada pela formula (I); em que R1 é um grupo amônio
quatemário, Y1 é um espaçador selecionado de uma cadeia de hidrocarboneto, um éster, uma cetona, e um peptídeo, C* é um
carbono quiral, R2 e R3 são independentemente escolhidas de um ácido graxo saturado, um acide graxo insaturado, um
hidrocarboneto ligado a éster, fósforo-diésteres, e combinações dos mesmos.



 

 

Relatório Descritivo da Patente de Invenção para "USO DE USO 

DE UM LIPÍDIO CATIÔNICO QUIRAL CONSISTINDO DE R-DOTAP A PRE-

PARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO FARMACÊUTICA". 

REFERÊNCIA CRUZADA AOS PEDIDOS DE PATENTE RELACIONADOS 

Este pedido de patente reivindica o benefício do Pedido provisório 5 

US Número 61/045.837, depositado em 17 de abril de 2008, por Elizabeth 

Vasievich, Weihsu Chen, Kenya Toney, Gregory Conn, Frank Bedu-Addo, e 

Leaf Huang, e intitulado "Estimulação de uma Resposta Imune por Enantiô-

meros de Lipídios Catiônicos", a descrição do qual é aqui incorporada por re-

ferência em sua totalidade. 10 

CAMPO DA INVENÇÃO 

A presente invenção, em geral, refere-se à estimulação de uma 

resposta imune, e mais particularmente ao uso dos enantiômeros R e S de 

lipídios na estimulação de respostas imunes. 

ANTECEDENTES DA INVENÇÃO 15 

 Esta seção é intencionada apresentar ao leitor os vários aspectos 

da técnica que podem estar relacionados aos vários aspectos da presente 

invenção, que são descritos e/ou reivindicados abaixo. Acredita-se que o de-

bate seja útil em prover ao leitor informação dos antecedentes para facilitar 

uma compreensão melhor dos vários aspectos da presente invenção. Conse-20 

quentemente, deveria ser entendido que estas declarações serão lidas nesta 

consideração, e não como admissões da técnica anterior. 

 Desenvolvimento de imunoterapias seguras e efetivas para uso 

humano continua uma necessidade médica urgente para pacientes mundial-

mente. Para suscitar respostas imunes apropriadas, modificadores imunoló-25 

gicos ("imunomodificadores") que intensificam, direcionam, ou promovem 

uma resposta imune podem ser usados no projeto de vacina ou imunoterapia 

[Gregoriadis, G., Immunological adjuvants: a role for liposomes. Immunol To-

day 11:89 (1990)]. Por exemplo, vacinas podem incluir antígenos para estimu-

lar uma resposta imune. Porém, algumas vacinas potenciais que incluem an-30 

tígenos são estimuladores fracos de uma resposta imune porque as vacinas 

não  liberam   eficientemente   o   antígeno   às   células   apresentadoras de 
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REIVINDICAÇÕES 

1. Uso de um lipídio catiônico quiral consistindo de R-DOTAP, ca-

racterizado pelo fato de que é para a preparação de uma composição farma-

cêutica para melhorar um efeito imunoestimulador induzido por DOTAP em 

um sistema imunológico de um mamífero. 5 

2. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizada pelo fato 

de que o efeito imunoestimulador inclui a produção de moléculas reguladoras 

do sistema imunológico. 

3. Uso de acordo com a reivindicação 2, caracterizado pelo fato 

de que as moléculas reguladoras do sistema imunológico incluem pelo menos 10 

uma citocina ou quimiocina. 

4. Uso de acordo com a reivindicação 3, caracterizado pelo fato 

de que pelo a menos uma citocina ou quimiocina é selecionada de CCL-3, 

CCL-4, CCL-5, CCL-19, IL-2, IL-8, IL-12, ou combinações das mesmas.

Petição 870190002378, de 09/01/2019, pág. 10/28
































